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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 028/2014 
MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 – REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

1. PREÂMBULO 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT, através de seu pregoeiro oficial, 
designado através da Portaria nº 127/2014, de 24/03/2014, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante as condições estabelecidas 
no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas 
gerais da Lei n. 10.520/02, Lei nº 12.440/2011, Lei nº 8.666/93, e suas alterações e no 
que couber, no Decreto Municipal n. 130/2009. 
 
DATA DE ABERTURA: 07 de Abril de 2014. 
CREDENCIAMENTO:  14:00 até as 14:15 horas/minutos; 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:  14:00 horas/minutos. 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Colider - MT. 
    Travessa dos Parecis, nº 85 – Bairro Centro, Setor Leste - Colider/MT. 

PREGOEIRO OFICIAL: Zenilda Alves da Silva. 
 
Os Envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO serão recebidos pelo 
Pregoeiro em Sessão Pública marcada para o dia, hora e endereço supramencionado. 
 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1. O Objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de brinquedos, para atendimento da secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer do Município de Colíder-MT, conforme especificações e 
condições constantes neste Edital e seus anexos. 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste edital. 
 

3.2 – Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, em que deverá ser comprovada mediante apresentação de 
Declaração, nos termos do modelo que consta do ANEXO III deste Edital, firmada pelo 
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contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no 
art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou 
por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.2.1 – A declaração em questão deverá ser entregue ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio 
logo no início da sessão de abertura, separadamente dos envelopes (Proposta e 
Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
através do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.2.2 – A comprovação solicitada no item 3.2 também poderá ser feita 
mediante apresentação da certidão simplificada da junta comercial, emitida a 
menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital. 
 
3.3. Os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a documentação 
original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório ou ainda, cópias simples que 
poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura da 
documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais; 
 
3.3.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 
 
3.3.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 
 
3.3.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
3.4. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada 
documento ou estabelecidos em lei. 
 
3.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

I - Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
II - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
III - Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta 

ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido 
publicado na imprensa oficial ou registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 

IV - Estrangeiras que não funcionem no País; 
V - Sociedades Cooperativas. 

 
3.6 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 
licitante: 
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3.6.1. Estar ciente das condições da licitação; 
 
3.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
 
3.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro; 
 
3.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 
 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
4.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele 
que não o fizer até 02 dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, 
apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o 
mesmo. Sendo que as petições deverão ser protocolizadas, devidamente instruídas 
(assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto a Comissão Permanente 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Colider/MT. 
 
4.2. Não serão aceitas impugnações ao edital, através de fac-símile, E-MAIL ou 
qualquer outro meio eletrônico, devendo as petições ser protocolizadas em meio físico e 
durante o horário de expediente de atendimento ao público e perante a Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Colider-MT, e dentro dos prazos 
legais.  
 
4.3. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os 
vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a 
realização do certame; 
 
4.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 
e legislação vigente. 
 
4.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 
(dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) tratando-se de sócio-proprietário: o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
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expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. Deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha 
foto; 
 
b) tratando-se de procurador ou representante: a procuração por instrumento 
público ou particular com firma reconhecida da assinatura, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes 
do mandante para a outorga. 
 
5.2. O representante legal deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. 
 
5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma empresa credenciada. 
 
5.3.1. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir 
documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das 
demais fases do procedimento licitatório. 
 
5.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.1 letra “a” e “b”, não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante 
de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento 
licitatório, enquanto não suprida a  falta ou sanada a incorreção. 
 

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
6.1. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, 
independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a 
admissão de novos licitantes. 
 
6.2. O envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, as seguintes 
informações: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT 

PREGÃO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2014 
ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 
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6.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior as 
seguintes informações: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT 

PREGÃO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2014 
ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 

 
6.4. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos 
Documentos de Habilitação. 
 
6.5 - A licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e deverá ser 
apresentada junto com o credenciamento, ou seja, fora dos Envelopes Nº 01 e 02. 
 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
impressa em papel timbrado da empresa, conforme Formulário Padrão de Proposta (Anexo 
II), redigida com clareza em língua portuguesa, sem alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas devidamente datadas e assinadas com identificação do representante legal da 
licitante, contendo: 
 
7.1.1. Preço unitário e total com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
 
7.1.2. Nos preços propostos deverão estar expressos em língua e moeda corrente no País, 
já incluídos todos os custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, fretes, encargos 
fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros; 
 
7.1.3. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data da abertura da licitação. Se por falha do 
proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida 
por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
7.1.4. Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens. O licitante 
deverá escolher o item de seu interesse e cotar o valor unitário e total para todos os 
itens escolhidos, conforme ANEXO II deste edital. 
 
7.1.5. No preenchimento da proposta (Modelo Anexo II) deverão, obrigatoriamente, ser 
informadas no campo próprio as MARCAS dos produtos ofertados, conforme o devido 
objeto licitado. A não inserção das marcas dos produtos no campo adequado, 
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implicará na DESCLASSIFICAÇÃO do item da Empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 

 
7.2.  As propostas que atenderem os requisitos do Edital  e seus Anexos serão 
verificadas quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pelo pregoeiro da 
seguinte forma: 
 
a) discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 
extenso; 
 
b) erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-
se a quantidade e o preço total; 
 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o 
preço unitário e a quantidade, retificando o preço total; 
 
d) erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 
7.3. O valor  total  da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo Pregoeiro em 
conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante 
constituirá o total da proposta. 
 
7.4.  Poderão ser  inseridas correções/anotações para esclarecimentos da 
proposta,  desde que não configure alteração da mesma.  
 
7.5.  Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de 
qualquer requisito exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa 
utilizar o disposto no item 7.4, a proposta será desclassificada. 
 
7.6.  A  licitante que desejar  desistir  da proposta apresentada deverá  fazê-lo antes da 
etapa de  lances,  com pedido justificado e decisão motivada do Pregoeiro. 
 
7.7 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 
Edital e seus Anexos, seja omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento e, ainda, propostas que apresentem valores simbólicos ou 
irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 
 
7.8. As licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexeqüível 
ou cotação incorreta e deverão fornecer os brinquedos sem ônus adicionais. 
 
7.9.  Nos casos em que as empresas se negarem fazer a entrega dos brinquedos, estas 
estarão sujeitas às sanções administrativas constantes na Seção 23 deste edital. 
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7.10. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7.11. A empresa licitante deverá executar a entrega dos brinquedos dentro das quantidades 
e das especificações constantes do anexo I do Edital. 
 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço 
POR ITEM. 
 
8.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, 
desde que haja decisão favorável quanto aos requisitos exigidos no edital poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 
 
8.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
8.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no ITEM 8.2, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
8.5. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 
 
8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes na seção 23 deste Edital. 
8.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.10. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando 
aplicável, a Lei Complementar n. 123/2006. 
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8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do 1º classificado, e, caso o pregoeiro entenda necessário, do 
segundo classificado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
8.12. Nas situações previstas nos ITENS 8.8, 8.9 e 8.11, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que 
ofertar o menor preço por item, após disputa. Todos os documentos deverão ser inseridos 
no envelope nº 02 e estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de 
abertura das propostas da Licitação. 
 
9.2. A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração de Cumprimentos de 
Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo V), declarando que: 
 
- Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos 
contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 
 
- Não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da 
Lei n. 8.666/93.  
 
- Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão. 
 
9.3. Documentos Relativos á Habilitação Jurídica (Art. 28), consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
9.3.1. Cópia Autenticada da Cédula de Identidade (RG) dos proprietários da empresa 
Licitante. 
 
9.3.2. Cópia Autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
9.3.3. Cópia Autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
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  9.3.3.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.3.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis lucrativos, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, devidamente registrada no órgão competente; 
 
9.3.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade o exigir. 
 
9.4. Documentos Relativos á Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art. 29) - 
consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 
 
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br 
 
9.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, na forma da lei, compreendendo os seguintes 
documentos: 
 
 9.4.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br 

 
9.4.2.2 - Certidão de Regularidade junta á Secretaria de Estado da Fazenda, 

(Expedida para Fins Gerais ou para Participação em Licitações Públicas); podendo ser 
retirada no site www.sefaz.mt.gov.br; ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria 
de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 
   
  9.4.2.3 - Certidão de Regularidade junta á Procuradoria-Geral do Estado – PGE; 
 
  9.4.2.4 - Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
 
9.4.3. Certidão de Regularidade perante á Seguridade Social (INSS); podendo ser retirada 
no site www.receita.fazenda.gov.br 
 
9.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 
 
9.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site 
www.tst.jus.br/certidao; 
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9.4.6. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 9.4.2.2 e 
9.4.2.3, de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do 
licitante. 
 
9.5. Documentos Relativos á Qualificação Técnica (Art. 30), consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
9.5.1. O licitante deverá apresentar 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,  apresentado em papel 
timbrado da emitente, que comprovem ter a licitante fornecido brinquedos, de maneira 
satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta licitação; 

 
9.6. Documentos Relativos á Qualificação Econômica-Financeira (Art. 31), 
consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 
 
9.6.1. Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 
20131, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa 
situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo 
Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração 
de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ referente ao exercício de 2013. 

 
9.6.2. Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca 
sede da proponente, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das 
Propostas deste Edital; 
 
9.7. Os documentos apresentados deverão ser, em original, por qualquer processo de 
cópia previamente autenticada por cartório ou servidor designado pela Administração 
Municipal, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis);  
 
9.8. Sob pena de itreganabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 
endereço respectivo, salientado que: 
 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 
                                                           
1 Tendo em vista o prazo legal de registro do Balanço ser o mês de Abril do ano subsequente, serão aceitos 
na oportunidade o balanço patrimonial do exercício de 2012, caso a empresa ainda não tenha registro o 
balanço do exercício de 2013. 
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9.9. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência; 
 
9.10. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
 
9.11. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário; 
 
9.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
9.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o pregoeiro considerar a 
proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei 
Complementar 123/2006. 
 
9.14. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à 
legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 
promover diligência para dirimir a dúvida. 
 
9.15. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
 
9.16. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 
Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 
manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que esses 
estejam implicados na questão. 
 
9.17. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o 
documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, 
independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal n. 10.520/02. 
 
9.18. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o 
licitante – 1º classificado – será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 
 
9.19. Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classificado(s) não for aceitável ou 
se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante (duas, 
conforme o caso) que atenda(m) ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto do certame. 
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10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
10.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
 
10.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.1.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
 
10.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência e contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e 
desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 
10.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
10.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
10.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 10.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 10.3, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
 
10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 10.3, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT 
CNPJ: 15.023.930/00001-38 

Travessa dos Parecis, 85 – Centro – Setor Leste, CEP 78.500-000 Colider MT Tel. (66) 3541-6300 

www.colider.mt.gov.br 

 

 
10.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar as contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
11.2. Não serão aceitos recursos ou contra-razões, através de fac-símile, E-MAIL ou 
qualquer outro meio eletrônico, devendo as razões ou contra-razões recursais ser 
protocolizadas em meio físico e durante o horário de expediente de atendimento ao 
público e perante a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Colider-
MT., e dentro dos prazos legais.  
 
11.3. Tanto os recursos como as contra-razões deverão ser entregue mediante protocolo, 
durante o expediente normal, no setor, vedada à interposição de qualquer outra forma. 
 
11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
11.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
11.7. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 
competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 
 
12.1 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação e homologado o 
procedimento pela Autoridade Competente. 
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12.2 - Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à Autoridade Competente a decisão em grau final, bem como a 
adjudicação do objeto. 
 
12.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos 
termos do artigo 49 da Lei Federal n º 8.666/93. 
 
12.4 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de 
fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12.5. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 
proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão; 
 
12.6. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato num prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contatos a partir da data da convocação, vindo a decair do direito a 
execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal de Colider/MT poderá revogá-la, 
ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados. 
 
12.7. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera 
expectativa de direito. 
 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
13.2. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura; 
 13.2.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos 
dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo 
celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas 
normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que 
as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 
57 da Lei 8.666/1993. 

 
13.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços aplicada à 
regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 
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13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura se reserva no direito de 
convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este 
o novo detentor. 
 
13.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres 
estabelecidos neste edital. 
 
13.6.  A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte 
integrante deste edital. 
 
13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, 
exceto nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
13.8. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 
aquisição da Prefeitura Municipal de Colíder. 

 
14. DO EMPENHO 

 
14.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério desta Prefeitura, ser 
substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 
8.666/93. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
da convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° 
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida. 
 
15.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Colider, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
 
15.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 
 
15.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
 
15.5.  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
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15.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
 
15.7.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
 
15.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que 
será exercida por esta Prefeitura; 
 
15.9. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
15.10. A contratada ficará obrigada a aceitar nos contratos celebrados apartir da vigência 
desta ata de registro de preços, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 
 
15.11.1. Não é possível realizar acréscimos ou supressões na ata de Registro de Preço. 

 
15.12.  Fornecer os brinquedos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a 
proposta apresentada; 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
 
16.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste 
Edital; 
 
16.3.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento dos brinquedos; 
 
16.4. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços. 
 
16.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos brinquedos. 
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16.6. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o 
recebimento dos brinquedos, conforme definido do presente edital; 
 
16.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione 
com o  fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação na 
Ata de Registro de Preços; 
 

17. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
17.1. A entrega dos brinquedos deverá ser feita no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
PREFEITURA. 
 
17.2. Os brinquedos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem 
solicitados pelo departamento de Compras da PREFEITURA, os quais poderão ser 
diáriamente ou semanalmente, conforme determinação via judicial. 

 
17.3. Os produtos deverão ser entregues no ato e dentro das normas da fiscalização do 
INMETRO e de acordo com as especificações do edital. 
 
17.4. Os brinquedos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no 
ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Colider/MT, observando os 
prazos e freqüência determinado pela PREFEITURA. 
 
17.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos 
fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os brinquedos deste Edital serão recebidos da 
seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
17.6. O produtos fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso. 
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17.7. Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo maximo de 12 (doze) horas; 
 
17.8. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do 
contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo 
que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 
 
17.9. O transporte e a descarga dos brinquedos correrão por conta da CONTRATADA, sem 
qualquer custo adicional a Prefeitura. 
 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 
 

19. DO PAGAMENTO 
 
19.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
brinquedos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
 
19.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
 
19.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
19.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
 
19.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
19.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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20.1. As hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas previstas no artigo 65, § 1º, 
da Lei de Licitações, não se aplicam ao Registro de Preços, podendo aplicarem-se, 
contudo, ao contrato administrativo derivado do registro. 
 
20.2. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro 
de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo 
prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos  permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993 
 

21. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
 
21.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 
 
21.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,  os preços não serão  
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
21.3. A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível 
ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento; 
 
21.4. À contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento 
para a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou 
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 
obrigações contraídas por ela. 
 
21.5. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
  
21.6. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a adéquá-lo ao praticado no mercado. 
 
21.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os 
Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
21.7.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do  compromisso  assumido,  uma  vez   frustrada  
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a  negociação  e  convocar  os   demais   fornecedores   visando  a  igual oportunidade de 
negociação.  
 

22. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 
previstas caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) 
dias úteis contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 
 
22.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas  
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da  
elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado  
de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que  
torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo das aquisições dos produtos; 
 
22.2.  A Ata de Registro de Preços tambem poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
 
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes neste Edital e 
na Ata de Registro de Preços; 
b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a  
XII,  XVII   e XVIII  do  art.  78 da  Lei 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro; 
d) Quando o fornecedor/consignatária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
e) Por  razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
22.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 
 
22.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a   
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
 
22.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas na Ata. 
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22.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 
 
22.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu   exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas,  até que o 
FORNECEDOR  cumpra  integralmente a condição contratual infringida. 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento  
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93, quais sejam: 
 
23.1.1. O atraso injustificado na entrega dos brinquedos sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
 
23.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com a Prefeitura Municipal de Colider/MT e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 23.2. b; 
 
23.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos Brinquedos, a  
Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no 
artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total homologado; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Colider/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 
caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 
87 da Lei  n.  8.666/93,  c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
 
23.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Colider/MT, o respectivo 
valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura; 
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23.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 
administrativa ou judicialmente; 
 
23.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude 
ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos 
cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer 
das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 
 
23.5.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 
julgamento; 
 
23.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-
se a paralisação do fornecimento; 
 
23.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou  nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo; 
 
23.7. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação 
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de 
Colider/MT; 
 
23.8. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 
administrativas previstas no item 23.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
24.1. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
24.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
24.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata. 
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24.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital. 
 
24.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo manifestação em 
contrário. 
 
24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas 
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 
 
24.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
 
24.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser protocolizado, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Colider, localizada na Travessa dos Parecis, nº 85, Setor Leste, 
Centro, Colider/MT, até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura do recebimento dos 
envelopes de proposta e habilitação.  
 
24.9. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, Lei nº 
12,440/2011, Lei 8.666/93 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 130/2009. 
 
24.10. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos 
abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 
ANEXO I – Termo de Referência (Do Objeto, Especificações e Quantidades); 
ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP); 
ANEXO IV − Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
ANEXO VI – Modelo de Credenciamento; 
ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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24.11 - Fica eleito o Foro do Município de Colider/MT, para dirimir qualquer questão 
contratual ou editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
Colider (MT), 25 de Março de 2014. 
 
 
 
 
 
ZENILDA ALVES DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 028/2014 
MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 – REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de brinquedos, para atendimento 
da secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer do Município de Colíder-MT. 
 
2 – JUSTIFICATIVA(S): 
 
2.1 O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de 
brinquedos com demanda variável. Nesse processo, o registro dos brinquedos indicados no 
objeto acima, atenderá a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer do Município de 
Colider/MT, durante o exercício 2014 e suprirá as demandas existentes, de acordo como 
forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, 
utilizando os recursos financeiros de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar a 
organização das compras através da implantação de um cronograma. 
 
3 – RESULTADOS ESPERADOS: 
 
- Registro de Preços de todos os itens; 
- Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 
- Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o 
necessário para cada aquisição; 
 
4 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
 
4.1.  A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura; 
 4.1.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos 
dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo 
celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas 
normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que 
as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 
57 da Lei 8.666/1993. 
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5 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
 
5.1. A entrega dos brinquedos deverá ser feita no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
PREFEITURA. 
 
5.2. Os brinquedos, deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem solicitados 
pelo departamento de Compras da PREFEITURA, os quais poderão ser diáriamente ou 
semanalmente, conforme determinação judicial. 
 
5.3. Os produtos deverão ser entregues dentro das normas do INMETRO e de acordo com 
as especificações do edital. 
 
5.4. Os brinquedos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no 
ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Colider/MT, observando os 
prazos e freqüência determinado pelo PREFEITURA. 
 
5.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos 
pela CONTRATADA, sendo que os brinquedos deste Edital serão recebidos da seguinte 
forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
5.6. O produtos fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório 
e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o 
caso. 
 
5.7. Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
5.8. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do 
contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo 
que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 
 
5.9. O transporte e a descarga dos brinquedos, correrão por conta da CONTRATADA, sem 
qualquer custo adicional a Prefeitura. 
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6 – LOCAL DE ENTREGA:  
 
5.1 - Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Colíder - Av. Tancredo Neves nº 871, 
Bairro Centro, Colider/MT. 
 
7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
7.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
brinquedos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
 
7.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 
7.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade do Contratado. 
 
7.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
7.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 
 
9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO 
 
9.1 O valor máximo admissível para a aquisição de brinquedos do presente termo, 
elaborado com base na média dos preços praticados no mercado, mediante pesquisa 
efetuada junto a fornecedores do ramo, é de R$ 84.792,48 (oitenta e quatro mil 
setecentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos), que os valores 
apresentados para cada item na planilha abaixo descrita é o máximo admissível para 
aquisição dos brinquedos: 
 

Item Código Descrição Unidade Qtde Marca Vlr. Unit. Vlr. Total 
1 194272 ABC BRINQUEDOS EDUCATIVOS UNIDADE 16,00  27,90  
2 194303 BERCO BONECA UNIDADE 16,00  35,00  
3 194273 BLOCOS DE ENCAIXE MADEIRA UNIDADE 16,00  56,70  
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4 194319 BLOCOS LOGICOS UNIDADE 16,00  39,95  
5 194282 BOLA BASAQUETE UNIDADE 16,00  26,15  
6 194284 BOLA FUTEBOL UNIDADE 16,00  84,00  
7 194283 BOLA RENDEBOOL UNIDADE 16,00  85,00  
8 194285 BOLA VOLEI UNIDADE 16,00  68,00  
9 194264 BONECA BALUZINHA UNIDADE 16,00  68,24  
10 194281 BONECA CHEIRINHO PEQUENA UNIDADE 16,00  23,80  
11 194265 BONECA CURA NENEM UNIDADE 16,00  139,13  
12 194280 BONECA GOTINHA DE AMOR UNIDADE 16,00  59,50  
13 194336 BONECA MEU BEBE UNIDADE 16,00  49,90  
14 164652 BONECA MINHA DUCHINHA UNIDADE 16,00  29,30  
15 194481 BONECA XIXI NENEM UNIDADE 16,00  27,20  
16 194277 CACAMBA TRUCK UNIDADE 16,00  46,10  
17 194334 CAMA UNIDADE 16,00  14,90  
18 194358 CAMINHAO BOMBEIRO URBAN UNIDADE 16,00  39,10  
19 194263 CAMINHAO ENTULHO UNIDADE 16,00  25,50  
20 194320 CARACOL DE DIDATICO UNIDADE 16,00  18,90  
21 194275 CARACOL DIDATICO UNIDADE 16,00  42,50  
22 194337 CARRETA CEGONHA UNIDADE 16,00  38,90  
23 194295 CARRETA DE MADEIRA UNIDADE 16,00  102,00  
24 194290 CARRINHO DE FEIRA UNIDADE 16,00  59,90  
25 194289 CARRINHO DE SUPERMERCADO UNIDADE 16,00  15,90  
26 194333 CARRINHO PARA BEBE UNIDADE 16,00  14,90  
27 194331 CARRIOLA -16 UNIDADE 16,00  49,90  
28 194257 CAVALINHO UNIDADE 16,00  30,60  
29 194639 CAVAQUINHO UNIDADE 16,00  35,70  
30 194339 CD EDUCATIVOS ( MUSICAS FOLCLÓRICAS E 

HISTORINHAS) 100 
UNIDADE 16,00  18,00  

31 194253 CHAPÉU BRUXA UNIDADE 16,00  17,00  
32 194252 CHAPÉU CANGACEIRO UNIDADE 16,00  34,00  
33 194256 CHAPEU FANTASIA COLORIDO UNIDADE 16,00  51,00  
34 194321 CHUVEIRINHO DO BEBE UNIDADE 16,00  29,30  
35 194350 CONJUNTO LIQUIFRUTINHA E BATEBOLINHO UNIDADE 16,00  68,15  
36 194254 COROA FANTASIA UNIDADE 16,00  17,00  
37 164618 DOMINO UNIDADE 16,00  22,60  
38 191092 DOMINO ADICAO UNIDADE 16,00  15,23  
39 168939 DOMINO DE ANIMAIS UNIDADE 16,00  13,60  
40 168938 DOMINO DE MULTIPLICACAO UNIDADE 16,00  12,40  
41 194230 DOMINO DIVISAO UNIDADE 16,00  15,23  
42 191091 DOMINO FIGURAS E PALAVRAS UNIDADE 16,00  15,30  
43 164617 DOMINO TRANSITO UNIDADE 16,00  9,35  
44 194276 ESCAVADEIRA CATA TERRA UNIDADE 16,00  59,90  
45 194261 FANTASIA PRINCESINHA UNIDADE 16,00  255,00  
46 194312 FANTASIAS UNIDADE 16,00  102,00  
47 194318 FANTOCHE DE FILTRO UNIDADE 16,00  103,95  
48 194316 FERRO ELETRICO- 16 UNIDADE 16,00  27,20  
49 194364 FILME DVDS ( EDUCATIVOS) UNIDADE 100,00  18,00  
50 194340 FILMES EM DVD (EDUCATIVOS) 100 UNIDADE 16,00  18,00  
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51 194326 FOFIFONE UNIDADE 16,00  23,80  
52 194300 FOGAO MASTOR CHOFO UNIDADE 16,00  27,90  
53 194310 GELADEIRA UNIDADE 16,00  99,00  
54 194258 GRAVATA ADULTA UNIDADE 16,00  17,00  
55 194226 HELICOPTERO TORNADO UNIDADE 16,00  19,90  
56 194296 JOGO 4 FORMAS DE MADEIRA UNIDADE 16,00  37,40  
57 194482 JOGO ABC 72 PC EM MADEIRA, MAIUSCULO E 

MINUSCULO DIM. APROX 26X05X21 CM 
UNIDADE 16,00  22,58  

58 194240 JOGO ACHE E ENCAIXE UNIDADE 16,00  20,40  
59 194249 JOGO ALFABETO ILUSTRADO UNIDADE 16,00  18,50  
60 194335 JOGO ALINHAMENTO DE VOGAIS UNIDADE 16,00  18,70  
61 194236 JOGO APRENDENDO A CONTAR UNIDADE 16,00  20,90  
62 194308 JOGO APRENDENDO O ALFABETO UNIDADE 16,00  21,00  
63 194242 JOGO ASSOCIANO TURMA DA MONICA UNIDADE 16,00  24,90  
64 194247 JOGO BRINQUE NUMEROS UNIDADE 16,00  26,90  
65 194250 JOGO COBRINHA LETRADA UNIDADE 16,00  54,23  
66 194235 JOGO CONTANDO ATE 10 UNIDADE 16,00  42,50  
67 194328 JOGO CRIANDO FANTASIA UNIDADE 16,00  31,50  
68 194246 JOGO CRIANDO FANTASIA UNIDADE 16,00  32,50  
69 194248 JOGO CRUZA LETRAS UNIDADE 16,00  44,20  
70 174239 JOGO CUBOS ENCAIXAVEIS UNIDADE 16,00  29,90  
71 194237 JOGO DAS 4 OPERACOES UNIDADE 16,00  15,90  
72 194338 JOGO DE BOLICHE UNIDADE 16,00  8,90  
73 194234 JOGO DE JANTAR UNIDADE 16,00  18,90  
74 194357 JOGO EXPLORANDO O BRASIL UNIDADE 16,00  25,90  
75 194307 JOGO MEMORIA ALFABETO UNIDADE 16,00  15,30  
76 194243 JOGO MEMORIA CORPO HUMANO UNIDADE 16,00  14,90  
77 194241 JOGO MEMORIA ESTADOS E CAPITAIS UNIDADE 16,00  14,90  
78 194287 JOGO MEMORIA FRUTAS UNIDADE 16,00  15,30  
79 194238 JOGO MEMORIA INGLES UNIDADE 16,00  15,30  
80 194244 JOGO MEMORIA MORANGUINHO UNIDADE 16,00  15,30  
81 194306 JOGO MEMORIA SILIBICA UNIDADE 16,00  15,30  
82 194232 JOGO MEU JANTARZINHO UNIDADE 16,00  26,90  
83 194233 JOGO MEU PRIMEIRO XADREZ UNIDADE 16,00  24,90  
84 194329 JOGO MONTATUDO UNIDADE 16,00  31,50  
85 194245 JOGO PLUF ARTE LIVRE UNIDADE 16,00  24,50  
86 194361 JOGO PRANCHA DE SELEÇÃO UNIDADE 16,00  66,30  
87 194239 JOGO PRIMEIRAS PALAVRAS INGLES UNIDADE 16,00  25,90  
88 194251 JOGO SUPER BLOCKS UNIDADE 16,00  34,55  
89 194297 JOGO TAPETE AMARELINHA UNIDADE 16,00  66,30  
90 194228 KIT  BRINQUE E LIMPE UNIDADE 16,00  18,50  
91 194227 KIT  EQUIPE MEDICA UNIDADE 16,00  66,10  
92 194327 KIT 12 POTES UNIDADE 16,00  84,83  
93 164640 KIT CAFETEIRA UNIDADE 16,00  39,95  
94 164636 KIT FERRAMENTA UNIDADE 16,00  32,30  
95 194362 MAMAY COOK COMPLETO UNIDADE 16,00  26,50  
96 194351 MAMAY COOK COMPLETO UNIDADE 16,00  25,50  
97 194314 MAQUINA DE LAVAR UNIDADE 16,00  99,20  
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98 194363 MEMORIA PROFISSOES UNIDADE 16,00  15,30  
99 164650 MINI COZINHA DA BABY UNIDADE 16,00  68,00  
100 194352 MOTO RACING UNIDADE 16,00  19,90  
101 164638 PANDEIRO UNIDADE 16,00  5,50  
102 194259 PERUCA FANTASIA UNIDADE 16,00  34,00  
103 194260 PERUCA FANTASIA UNIDADE 16,00  34,00  
104 194311 PIA UNIDADE 16,00  69,90  
105 194354 PUZZLE CLEBRE E TARGARUGA UNIDADE 16,00  7,50  
106 194353 PUZZLE CONTAS UNIDADE 16,00  34,40  
107 194360 QUBRA CABEÇA GATINHA UNIDADE 16,00  28,90  
108 194271 QUEBRA CABECA 3 PORQUINHOS UNIDADE 16,00  20,80  
109 194288 QUEBRA CABECA BRASIL UNIDADE 16,00  29,90  
110 194356 QUEBRA CABEÇA MARINHO UNIDADE 16,00  37,40  
111 194355 QUEBRA CABEÇA PRINCESINHA UNIDADE 16,00  23,63  
112 194278 QUEBRA CABECA SILIBICA UNIDADE 16,00  26,15  
113 164644 QUEM PROCURA ACHA UNIDADE 16,00  15,50  
114 194269 RELOGIO UNIDADE 16,00  18,99  
115 194291 RELOGIO MULTIFORMAS UNIDADE 16,00  15,30  
116 194640 SIDERAL CACHORRO BASSE UNIDADE 16,00  14,90  
117 194324 SIDERAL CANGURU UNIDADE 16,00  66,30  
118 194292 SIDERAL GATO UNIDADE 16,00  34,00  
119 194641 SIDERAL PALHAÇO NARIZ UNIDADE 16,00  49,39  
120 194323 SIDERAL PIRAMIDE UNIDADE 16,00  25,00  
121 194293 SIDERAL TRENZINHO UNIDADE 16,00  27,20  
122 194315 TABUA DE PASSAR ROUPA UNIDADE 16,00  81,89  
123 194270 TAMBOR TA BUM UNIDADE 16,00  25,50  
124 194309 TAPETE ALFABETICO UNIDADE 16,00  65,00  
125 194359 TAPETE DADO VOGAL UNIDADE 16,00  166,60  
126 194317 TAPETE QUEBRA CABEÇA UNIDADE 16,00  146,20  
127 194304 TAPETE VOGAL UNIDADE 16,00  29,50  
128 194255 TIARA FANTASIA UNIDADE 16,00  13,60  
129 194325 VAQUINHA DIDÁTICO UNIDADE 16,00  54,40  
130 194262 VARINHA MAGICA UNIDADE 16,00  4,76  
131 194313 VESTIDOS UNIDADE 16,00  102,00  
132 194286 VIOLA UNIDADE 16,00  13,60  
       R$ 84.792,48 

 
Colider/MT, 25 de Março de 2014. 

 
 

ZENILDA ALVES DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 

ANEXO II – MODELO FORMULÁRIO DE PROPOSTA  
 

CARTA PROPOSTA 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT. 
A/C:  DO PREGOEIRO OFICIAL  
ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: CEP:  Município: 
Telefones: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
Representante Legal: 
RG: CPF: 

 
Prezados Senhores: 
 
Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de brinquedos, para atendimento da secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Lazer do Município de Colíder-MT, conforme licitado pelo Pregão Presencial 
nº 024/2014. Segue Proposta com Descrição dos itens na Planilha Abaixo: 
 

COD 
ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UN MARCA QTDE P. UNIT. P. TOTAL 

         
TOTAL GERAL (R$)   

 
Nossa proposta tem preço total  de R$=......................(valor numérico e  por extenso).  
Condições de Pagamento:____________________________ 
Prazo de Entrega:__________________________________ 
Validade da Proposta:______________________________           
     
Declaro para fins de participação no Pregão Presencial nº 024/2014, que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, transporte e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão. 
 

Local e Data 
 

(Assinatura e Identificação do Licitante) 
C/ CARIMBO – CNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
A empresa ____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______, por 
intermédio de seu contador Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ____________ e CPF n º ______________, DECLARA, para fins do disposto 
no item 3.2 do Edital do Pregão Presencial nº 024/2014, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006; 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

 
 

Local e Data 
 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura do Contador da empresa com nº do CRC) 

 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 
jurídica da empresa licitante. 
 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL 
 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 

 
A empresa ___________(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº _______, sediada 
______ (Endereço Completo), neste ato representada pelo Sr (a) __________, portador 
da carteira de identidade RG nº _________ e do CPF nº _________, Declara para todos 
os fins de direito, que conhece as especificações do Edital de Pregão Presencial nº 
024/2014 e que temos totais condições de atender e cumprir todas as exigências de 
fornecimento ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas a documentação que 
deverá ser apresentada para fins habilitação. 
 

 
 

Local e Data 
 
 
 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 
 
 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 

ANEXO V – MOD. DE DECLARAÇÃO DE CUMPR. DE REQUISITOS LEGAIS 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 
 
A empresa _______________, com sede à _____________, na cidade de ___________________, 
inscrita no CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
_______________________, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº __________ e do 
CPF nº __________, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial nº 024/2014, 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
• Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos contrários 
que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 
 
• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal e inciso V, artigo 27, da Lei n. 8666/1993, com redação 
determinada pela Lei n.  9.854/1999. 
 
• Não possui em seu quadro de empregados servidores públicos exercendo funções técnicas, 
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º  da Lei n. 
8666/93). 
 

Local e Data 
 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 

 (  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 
ANEXO VI – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 

A empresa __________________________, com sede à __________________________, na 
cidade de ________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) _______________________, Cargo, portador da 
Carteira de Identidade RG nº __________ e do CPF nº __________, CREDENCIA o(a) Sr.(a) 
_______, _______________ (cargo), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 
_____________________ e do CPF n º ______________________, para representá-la perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT, na Licitação realizada sob a modalidade de Pregão 
Presencial nº 024/2014, podendo rubricar documentos e propostas, formular lances, negociar 
preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em 
todas as fases do procedimento licitatório em questão. 

 
 

Local e Data 
 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 

 
OBS.: 
 
1) Este credenciamento deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
2) Reconhecer firma da assinatura do representante Legal 
 

 
OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 

ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº...../2014 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Colíder, Estado de Mato Grosso, na 
sede da Prefeitura Municipal de Colíder, de um lado o MUNICÍPIO DE COLÍDER, 
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF n.º 15.023.930/0001-38, sito a 
Travessa dos Parecis, nº 85, Bairro Centro - Setor Leste, neste ato representada pelo Srº. 
NILSON JOSÉ DOS SANTOS Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
(CIRG) nº. 964 522 SSP/MT e do CPF/MF n.º 567.547.521-49, residente e domiciliado na 
Rua Tiradentes, nº 762, Bairro da Torre - Setor Oeste, na cidade de Colíder/MT, doravante 
denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa .............., inscrita no CNPJ sob o 
n.º..........., e Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a ........., n.º......, bairro ..............., 
cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º 
.......... SSP/PR e CIC n.º ............ doravante denominada “PROMITENTE 
FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial 
e Registro de Preços no Município de Colíder e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2014, para REGISTRO 
DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
 
1.1.  Registro de Preços para futura e eventual aquisição de brinquedos, para atendimento 
da secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer do Município de Colíder-MT, 
conforme especificações e condições constantes nesta Ata. 
 
1.2.  O preço, a quantidade, a marca e a especificação dos brinquedos registrados nesta 
Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo. 
 
COD 
ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UN MARCA QTDE P. 
UNIT. 

P. TOTAL 

       
  

TOTAL GERAL (R$)   
 
1.3. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades 
licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida   
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de   
fornecimento, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da 
data de ____/____/____ até ____/____/____.  
2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos 
dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de 
Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Colíder não será obrigado a 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/2014, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 
 
3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota 
fiscal e entrega dos itens.  
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 
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4.1. A entrega dos brinquedos deverá ser feita no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
PREFEITURA. 
 
4.2. Os brinquedos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem solicitados 
pelo departamento de Compras da PREFEITURA, os quais poderão ser diáriamente ou 
semanalmente, conforme determinação via judicial. 

 
4.3. Os produtos deverão ser entregues no ato e dentro das normas de fiscalização do 
INMETRO e de acordo com as especificações do edital. 
 
4.4. Os brinquedos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no 
ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Colider/MT, observando os 
prazos e freqüência determinado pela PREFEITURA. 
 
4.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos 
pela CONTRATADA, sendo que os brinquedos deste Edital serão recebidos da seguinte 
forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
4.6. O produtos fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório 
e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o 
caso. 
 
4.7. Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo maximo de 12 (doze) horas; 
 
4.8. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do 
contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo 
que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 
 
4.9. O transporte e a descarga dos brinquedos correrão por conta da CONTRATADA, sem 
qualquer custo adicional a Prefeitura. 
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4.10. Os produtos deverão ser entregues dentro das normas da fiscalização do INMETRO 
e de acordo com as especificações do edital. 
 
4.11. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 
aquisição da Prefeitura Municipal de Colíder; 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES   

 
5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da 
nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.  
 
5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de 
licitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
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6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

 
7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no 
artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até 
o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração.  
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado 
no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 
dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-
de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas 
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neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 
“d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações 
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para 
o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do 
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento 
do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
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8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador 
revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor 
da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 
recurso. 
 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, 
sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”, sendo 
reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das 
disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos;  
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 
preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do 
MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 

10.1 - As aquisições/contratações dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das 
aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 
 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Colíder.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
 VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 024/2014, bem como os documentos a ele referentes, além da 
proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

 
13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2014 a proposta 
da empresa .................................................................... classificada em 1º lugar no 
certame supranumerado. 
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14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 
10.520/02, Decreto Municipal n° 130/2009, no que não colidir com a primeira e as demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

 
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Colíder – MT, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
Colíder – MT, ................................. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 
Prefeito Municipal 

 
 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________        _________________________ 
1º TESTEMUNHA                     2º TESTEMUNHA 
NOME:                             NOME: 
RG:                                  RG: 

 

 

 
 


